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PORTARIA Nº 2 4 1 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições,
Considerando o contido no Memorando 327/2011-SMAS, de 11 de agosto de 2011,
RESOLVE
Art. 1º CONSTITUIR, COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, integrada pelos servidores

SILVIO MARCIO RODACKI, VALDINEIA GONÇALVES e PRISCILA S. MOREIRA, para sob a
Presidência do primeiro, proceder a AVALIAÇÃO do imóvel localizado na Rua Eliomar Meira
Xavier, nº 456.

Parágrafo Único - Os serviços não serão remunerados considerando-se relevantes prestados
ao Município.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 12 de agosto de

2011.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

PORTARIA   Nº  2 4 1 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º Promover o enquadramento da servidora Edna Ferreira da Silva, integrante do Grupo

Ocupacional IV, Pessoal do Magistério, conforme abaixo especificado.

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de agosto de

2011.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 4 1 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº
1.674 de 12 de junho de 2008, em consonância com o Decreto nº 17777 de 01 de abril de 2011,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Adiantamento no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil

reais), a FLÁVIA MARCELA LAGOS, ocupante do cargo de Assistente III, na Secretaria
Municipal de Cultura, Esporte e Recreação, CPF nº 066.111.999.85 SSP/PR, nos termos do
Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO    BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 16 de agosto

de 2011.
                    Roberto Stock Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 4 1 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1.341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimento de Fundos no valor de R$ 1.920,00 (hum mil

e novecentos e vinte reais), a LIGIA OLIMPIO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Procuradora
do Município, na Procuradoria Geral do Município, CPF nº 032.866.329.88 SSP/PR, nos termos
do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de agosto de

2011.
                    Roberto Stock Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 4 1 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº
1.341, de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimento de Fundos no valor de R$ 1.740,00 (hum

mil e setecentos e quarenta reais), a CLAUDICEIA ROSA NIEVOLA, ocupante do cargo de
Chefe de Divisão de Administração do Ensino, na Secretaria Municipal de Educação, CPF nº
724.382.229.91 SSP/PR, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 16 de agosto de

2011.                    Roberto Stock Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 02/2011
OBJETO: Participação de dois vereadores e dois servidores no Curso sobre como

Elaborar uma Lei.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DE CÂMARAS MUNICIPAIS DO

PARANÁ – ASCAM.
CNPJ: 02.578.940/0001-98
VALOR: R$ 1.008,00 (um mil e oito reais)
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: em até 10 dias após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.48.00 – Serviço de Seleção e Treinamento.
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso II do

artigo 25 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido processo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 13, VI do mesmo Diploma
Legal.

CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 05 de agosto de
2011.

EXTRATOS CONTRATUAIS
Poder Legislativo

Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contrato nº. 31/2011
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DE CÂMARAS MUNICIPAIS DO PARANÁ –

ASCAM.
Objeto: Prestação de serviços técnicos de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, para

vereadores Mario Cesar Marcondes e Agenor Rodrigues de Almeida e os servidores Elias
Batista da Silva e Elias Padilha do legislativo, totalizando 04 (quatro) pessoas inscritas,
referentes ao curso de capacitação, cujas disposições e demais especificações vêm dispostas
no Processo de Inexigibilidade 02/2011.

Valor Total: R$ 1.008,00 (um mil e oito reais)
Data: 08/08/2011
Contrato nº. 32/2011
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: ANTONIO TRINTADE DE OLIVEIRA-ME
Objeto: prestação de serviços de ajardinamento, relacionados à revitalização da área interna

e externa da Câmara Municipal, decorrentes do Processo de Licitação na modalidade Convite
05/2011, nos seguintes termos: ITEM 01 - Remoção, locomoção de resíduos (galhos, folhas,
etc), retirada e plantio de 307,7m² de grama, tipo esmeralda, fornecimento e plantação de
arbustos, bem como: 10 caixas de mudas de pingo de ouro, 24 caixas de begônia cerosa, 10
unidades de bromélia, 2 unidades de cica (40cm de tronco), 18 unidades de buxinho bola e 20
caixas de verbena e colocação de 10 metros de separador de grama e 06 sacos de pedrisco,
conforme desenho paisagístico.

Valor Total: R$ 5.680,00 (cinco mil seiscentos e oitenta reais)
Data: 08/08/2011

MARIO CESAR MARCONDES        APARECIDO FERRAZ
             Presidente          Secretário de Administração

D E C R E T O   Nº  1 8 1 5 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de
novembro de 1993.

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a servidora

SONIA MARIA GALVÃO CORDEIRO, do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba,
Estado do Paraná, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, na Secretaria Municipal de
Finanças, com proventos integrais de R$ 1.785,74,00 (hum mil setecentos e oitenta e cinco
reais e setenta e quatro centavos), calculados com base no tempo de serviço de 31 (trinta e
um ) anos, 08 (oito) meses e 19 (dezenove) dias, tendo por fundamento legal a presente
concessão o Art. 6º, da Emenda Constitucional n.º 41/03, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo FUNPREV Nº 083/2011.

Art. 2º Determinar o desligamento da servidora SONIA MARIA GALVÃO CORDEIRO, do
Serviço Público Municipal, a partir da publicação deste Decreto.

Art. 3º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de agosto
de 2011.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE

PREGÃO PRESENCIAL N.º 76/2011
PROTOCOLO Nº201105/24201

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de
julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 17589 de 29 de dezembro de 2.010, julgou vencedora a Empresa:
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E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
Telêmaco Borba, 02 de agosto de 2011.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO PRESENCIAL N.º 51/2011

PROTOCOLO Nº201104/23666
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de

julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 17589 de 29 de dezembro de 2.010, julgou vencedora a Empresa:
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E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
Telêmaco Borba, 11 de agosto de 2011.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO PRESENCIAL N.º 23/2011

PROTOCOLO Nº201103/22811
R E T I F I C A Ç Ã O

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de
julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 17589 de 29 de dezembro de 2.010, julgou vencedora a Empresa:
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E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
Telêmaco Borba,  09 de agosto de 2011.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO PRESENCIAL N.º 053/2011, PROTOCOLO Nº 201104/23688

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de
julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 17589 de 29 de dezembro de 2.010, julgou vencedora a Empresa:
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E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
Telêmaco Borba, 11 de agosto de 2011.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO ELETRONICO N.º 98/2011.

PROTOCOLO Nº24641/2011
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de

julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 17589 de 29 de dezembro de 2.010, julgou vencedora a Empresa:
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E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
Telêmaco Borba, 26 de agosto de 2011.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO ELETRONICO N.º 107/2011

PROTOCOLO Nº 25066/2011
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de

julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 17589 de 29 de dezembro de 2.010, julgou vencedora a Empresa:

E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
Telêmaco Borba, 22 de agosto  de 2011.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO PRESENCIAL N.º 116/2011, PROTOCOLO Nº201107/25109

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de
julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 17272 de 24 de agosto de 2.010, julgou vencedora a Empresa:

E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
Telêmaco Borba, 22 de  agosto de 2011.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO PRESENCIAL N.º 109/2011

PROTOCOLO Nº 201106/25020.
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de

julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 17589 de 29 de dezembro de 2.010, julgou vencedora a Empresa:

E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
Telêmaco Borba,  23  de  agosto de 2011.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal
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PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO ELETRONICO N.º 112/2011

PROTOCOLO Nº 25003/2011.
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de

julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 17589 de 29 de dezembro de 2.010, julgou vencedora a Empresa:

E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
Telêmaco Borba, 22 de  agosto de 2011.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO ELETRONICO N.º 105/2011

PROTOCOLO Nº 24959/2011
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de

julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 17589 de 29 de dezembro de 2.010, julgou vencedora a Empresa:

E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
Telêmaco Borba, 22 de agosto  de 2011.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
CARTA CONVITE N.º 010/2011

PROTOCOLO Nº201106/24782.
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de

julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pela Portaria  nº 2336 de 29 de dezembro de 2010, julgou vencedora a Empresa:

E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
Telêmaco Borba, 18 de   agosto  de 2011.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e em conformidade a Lei Municipal 1331/2002, observando o contido no Parecer Jurídico emitido, em observância ao

contido na Instrução Normativa 01/2002 aprovada pelo Decreto n.º 9886, resolve RATIFICAR, o Edital de Credenciamento para prestadores de serviços na área da Saúde n.º 03/2011 e autorizar
o credenciamento dos profissionais abaixo nominados, em caráter complementar ao SUS.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de
agosto de 2011.

               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO PRESENCIAL N.º 52/2011

PROTOCOLO Nº201104/23795
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de

julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 17589 de 29 de dezembro de 2.010, julgou vencedora a Empresa:

E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
Telêmaco Borba,  22  de agosto  de 2011.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
TOMADA DE PREÇOS  N.º 002/2011

PROTOCOLO Nº 22715/2011.
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de

julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pela Portaria  nº 2336 de 29 de dezembro de 2.010, julgou vencedora a Empresa:

E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
Telêmaco Borba,  23 de  agosto de 2011.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal
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PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO ELETRONICO N.º 102/2011

PROTOCOLO Nº 24383/2011.
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de

julgamento em que os Pregoeiros e equipe de apoio, nomeados pelo Decreto nº 17589 de 29 de dezembro de 2.010, julgou vencedora a Empresa:

E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
Telêmaco Borba, 22 de  agosto de 2011.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 8 1 4 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, ao servidor ALEXANDRE
SIKORSKI, matrícula nº 7.526, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado
Professor de Educação Física, lotado na Seção de Aprendizado Esportivo, Divisão de
Esportes, Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Recreação, no período de 03 de outubro
de 2011 a 02 de janeiro de 2012, de acordo com o que dispõe o Título V, Capítulo V, Artigo 121,
da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 4388/
2011.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de agosto

de 2011.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   1 8 1 4 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 25031 do Pregão Presencial N.º 111/2011 –

PMTB, e no parecer jurídico,
R E S O L V E
Art. 1º JULGAR deserta a licitação na modalidade de Pregão Presencial N.º 111/11 – PMTB,

que tem por objeto a aquisição de calça, camisa e camiseta.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de agosto

de 2011.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 8 1 4 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º DETERMINAR a continuidade de gozo de licença especial do servidor DANIEL JOSÉ

DA SILVA, matricula nº 8.508, para o período de 16 de agosto de 2011 a 22 de setembro de
2011, o qual foi interrompido pelo decreto nº 17.960 de 01 de junho de 2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de agosto

de 2011.

               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 8 1 4 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º NOMEAR, o servidor abaixo relacionado:
I-WENDELL LUIZ LINHARES, para o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo

CC-8 denominado de ASSISTENTE I, na Secretaria Geral do Gabinete, a partir de 01/08/2011.
Ficando em conseqüência vago o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-
11 denominado de ASSISTENTE III no Gabinete de Secretaria Municipal de Trabalho e Indústria
Convencional.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 16 de agosto de

2011.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 8 1 4 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR o servidor JOSÉ ROBERTO REIS, do cargo do quadro de provimento

efetivo denominado de Professor de Educação Física, lotado no Gabinete da Secretaria
Municipal de Assistência Social, a partir de 15 de agosto de 2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de agosto de

2011.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 8 1 2 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 161, da Lei Municipal N.º 969, de 26 de novembro
de 1993,
R E S O L V E
Art. 1º ALTERAR  os valores e denominações dos cargos da tabela de diárias anexo ao Decreto
N.º 15.597, de  18 de março de 2009 que passa a vigorar conforme anexo.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, em especial as contidas no Decreto N.º
15.597, de 18 de março de 2009, a partir de 15 de agosto de 2011.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de agosto de
2011.

               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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D E C R E T O   N.º  1 8 1 0 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, os servidores abaixo relacionados:
I–GILMAR PEREIRA DOS SANTOS, do cargo do quadro de provimento em comissão

símbolo CC-7 denominado de CHEFE DA SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA MECANIZADA, na
Divisão de Assistência à Agropecuária, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,
a partir de 31/07/2011.

II–FERNANDO DOMINGUES TEIXEIRA, do cargo do quadro de provimento em comissão
símbolo CC-7 denominado de CHEFE DA SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E APOIO AO
PRODUTOR RURAL, na Divisão de Serviços Públicos, da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos, a partir de 31/07/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de agosto de

2011.               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58/11
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONCEDER férias a Servidora Ligia Souza Matheus Betim, ocupante do Cargo

de Advogada, que trata o artigo 5º, letra “a” da Lei 1548/2006, lotado na Secretária de
Finanças, por 20 (vinte) dias, convertendo 1/3 em abono pecuniário, conforme parágrafo 1º
do artigo 182 da Lei 969/93, referente ao período aquisitivo de 25/05/2010 a 24/05/2011, a
partir de 29/08/2011.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 25 de agosto de 2011.

            Mario Cesar Marcondes
         PRESIDENTE

EXTRATO DE RESULTADO DE JULGAMENTO

Câmara Municipal de Telêmaco Borba
LICITAÇÃO MODALIDADE CONVITE 05/2011

RESULTADO DE JULGAMENTO
O Presidente da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e

analisando o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão
constante na Ata de julgamento em que a Comissão Especial Permanente de Licitação,
nomeada pela Portaria n°19 de 05 de janeiro de 2011, julgou vencedora a empresa:

- ANTONIO TRINTADE DE OLIVEIRA-ME
CNPJ: 07.795.449/0001-32

DESCRIÇÃO

Prestação de serviços de ajardinamentos, relacionados à revitalização da área interna e
externa da Câmara Municipal, item 01, conforme especificações e demais disposições
constantes no Edital.

Valor total: R$5.680,00 (cinco mil seiscentos e oitenta reais)

E ADJUDICAR o serviço à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à
Administração.

Telêmaco Borba, 08 de agosto de 2011.

            Mario Cesar Marcondes
         PRESIDENTE

PORTARIA Nº 57/11
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONSTITUIR, Comissão Especial de que trata o Artigo 163 da Lei Orgânica do

Município, a fim de emitir parecer sobre proposta de emenda à Lei Orgânica.
ARTIGO 2º - A presente comissão é constituída pelos seguintes membros aprovados pela

maioria absoluta: Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza (PRP), Ezequiel Ligoski Betim (PTB) e
Luiz Eduardo Correa Siqueira (PHS).

ARTIGO 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 24 de agosto de 2011.

            Mario Cesar Marcondes
         PRESIDENTE

PORTARIA Nº 56/11
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONSTITUIR, Comissão Especial, composta pelos seguintes membros: Ligia

Souza Matheus Betim, Suellen da Costa Gomes e Grasiela de Fátima Pereira, para sobre a
presidência da primeira, fazer o levantamento de bens inservíveis para devolução ao Poder
Executivo.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 03 de agosto de 2011.

            Mario Cesar Marcondes
         PRESIDENTE

EXTRATOS CONTRATUAIS N.º 024/2011



FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIOS (LIVRE) - EXERCÍCIO CORRENTE 
DESCRIÇÃO ID/USO/FONTE VALOR 

08.00 SEC MUN DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   
08.008 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA A AGROPECUÁRIA   
20.122.0401.2054 MAN DIV DE ASSISTÊNCIA A AGROPECUÁRIA   
2910 - 3390.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 0-1-000 70.000,00 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 27/2011
OBJETO:Reparo em Máquina de escrever elétrica IBM.
CONTRATADA: LUIZ CARLOS DE MELO E CIA LTDA.
CNPJ: 79.137.006/0001-65
VALOR: R$ 170,00 (cento e setenta reais)
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: em até 10 dias após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.17.00 – Manutenção e Conservação de Máquinas e

Equipamentos.
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso II do

artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido processo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 19 de agosto de
2011.

EXTRATOS CONTRATUAIS
Poder Legislativo

Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contrato nº. 35/2011
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: LUIZ CARLOS DE MELO E CIA LTDA.
Objeto: Prestação de serviços de reparo e conserto técnico em equipamento do Legislativo

(Máquina de Escrever Elétrica IBM, modelo 6783, n. 82-054021, Patrimônio 0082), cujas
descrições vêm dispostas no Processo de Dispensa 27/2011, que fica fazendo parte integrante
do presente instrumento.

Valor Total: R$ 170,00 (cento e setenta reais)
Data: 19/08/2011

MARIO CESAR MARCONDES        APARECIDO FERRAZ
             Presidente          Secretário de Administração

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 25/2011
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios, Material de Copa e Cozinha e Material de

Limpeza.
CONTRATADA: IRANEI DE OLIVEIRA MORAIS & CIA LTDA.
CNPJ: 04.247.286/0001-65
VALOR: R$ 977,80 (novecentos e setenta e sete reais e oitenta centavos)
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: em até 10 dias após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.30.07.12 – Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina;

          33.90.30.21.00 – Material de Copa e Cozinha;
          33.90.30.22.00 – Material de Limpeza e Produção

de Higienização.
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso II

do artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido processo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 08 de agosto de
2011.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 26/2011
OBJETO: Contratação de seguro para veículo oficial GM/Vectra.
CONTRATADA: BRASILVEÍCULOS CIA DE SEGUROS.
CNPJ: 01.356.570/0001-81
VALOR: R$ 1.333,98 (mil trezentos e trinta e três reais e noventa e oito centavos)
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: em até 10 dias após a entrega da Apólice.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.69.00 – Seguros em Geral.
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso II

do artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido processo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 11 de agosto de
2011.

EXTRATOS CONTRATUAIS
Poder Legislativo

Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contrato nº. 33/2011
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: IRANEI DE OLIVEIRA MORAIS & CIA LTDA.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, materiais de copa e cozinha e limpeza, consistentes

nos itens a seguir especificados, decorrentes do Processo de Dispensa de Licitação 25/2011,
onde se encontram delineados: (01) 72 (setenta e dois) pacotes de café torrado e moído,
embalagem à vácuo, cada um com 500 (quinhentos) gramas; (02) 24 (vinte e quatro) pacotes
de açúcar refinado, cada um com 05 (cinco) quilogramas; (03) 96 (noventa e seis) caixas de
chá mate natural, o produto deverá ter registro no IBAMA, embalagem com 40 gramas
contendo 25 saches, dados de identificação do produto e prazo de validade; (04) 12 (doze)
caixas de Filtro de Papel n°103, cada uma com 30 unidades; (05) 36 (trinta e seis) pacotes,
de esponja multiuso dupla face, sintética à base de espuma de poliuretano, com bactericida
e fibra sintética com abrasivo, dimensões aproximadas 110x75mm, embalagem plástica com
03 (três) unidades; (06) 12 (doze) unidades de cera líquida incolor para polimento de pisos,
contendo nome do fabricante, data de fabricação e prazo de validade, em embalagens de 750
ml cada; e (07) 40 (quarenta) unidades de limpador com brilho diluível para piso, em embalagens
de 500 ml cada.

Valor Total: R$ 977,80 (novecentos e setenta e sete reais e oitenta centavos)
Data: 08/08/2011
Contrato nº. 34/2011
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: BRASILVEÍCULOS CIA DE SEGUROS.
Objeto: Contratação de seguro para o veículo oficial GM/Vectra, placa ANW 4673, assim

especificados: danos materiais, corporais, APP por passageiro, assistência 24 horas, cobertura
de vidros com franquia reduzida, sem perfil de condutores, pelo período de 11/08/2011 a 10/
08/2012, conforme demais especificações de valores descritas no Processo de Dispensa
26/2011.

Valor Total: R$ 1.333,98 (mil trezentos e trinta e três reais e noventa e oito centavos)
Data: 11/08/2011

MARIO CESAR MARCONDES        APARECIDO FERRAZ
             Presidente          Secretário de Administração

MARIO CESAR MARCONDES        APARECIDO FERRAZ
             Presidente          Secretário de Administração

D E C R E T O Nº  1 8 1 5 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Municipal
nº 1809 de 30/12/2010, na forma prevista pelo inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

D E C R E T A
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Exercício de 2011 do Município de Telêmaco

Borba, Estado do Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 355.763,30
(Trezentos e cinqüenta e cinco mil, setecentos e sessenta e três reais e trinta centavos) para
reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas, mediante recursos conforme
demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o
Cancelamento Total/Parcial das Fontes de Recurso nº. 000, 104, 497, 510 e 728 no valor de R$
355.763,30 (Trezentos e cinqüenta e cinco mil, setecentos e sessenta e três reais e trinta
centavos), conforme demonstrativo abaixo:
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Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 24 de agosto

de 2011.

                    Roberto Stock Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 8 1 5 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º, da Lei Municipal nº 1830 de 24/05/2011, na
forma prevista pelo inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/
1964.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 2011, do Município de Telêmaco Borba, no valor de
R$ 370.000,00 (Trezentos e setenta mil reais), para reforço das dotações orçamentárias
abaixo especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2º  Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o
Cancelamento Total/Parcial da Fonte de Recurso n° 000, no valor de R$ 370.000,00 (Trezentos
e setenta mil reais), conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3º  Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 2011; mediante autorizações

inseridas no Art. 5º e incisos da Lei Municipal nº. 1760/2009 – PPA 2010/2013 e Art. 45º da Lei

Municipal nº. 1788/2010 – LDO 2011; fica alterado as metas financeiras dos programas e

ações dos anexos integrantes nestas referidas leis, de acordo com o quadro demonstrativo

abaixo:

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 24 de agosto de

2011.

                    Roberto Stock Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal
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D E C R E T O   Nº  1 8 1 4 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Gratificação, a partir de 12 de agosto de 2011, conforme abaixo

especificado:
Concessão
Concessão de GF 7 – Período Extraordinário:

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de agosto

de 2011.
               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 8 1 4 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, a servidora abaixo relacionada:
I-THAÍSA AÉLICA NASCIMENTO FEITOZA, para o cargo do quadro de provimento em

comissão símbolo CC-7 denominado de CHEFE DE SEÇÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO E
ODONTOLÓGICO, na Divisão de Saúde Pública, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de
16/08/2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de agosto de

2011.

               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 8 1 4 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a servidora ELISANGELA LAGOS, do cargo do quadro de provimento

em comissão símbolo CC-7 denominado de Chefe da Seção de Programação Orçamentária,
lotada na Divisão de Administração Financeira, Secretaria Municipal de Finanças, a partir de
23 de agosto de 2011.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de agosto

de 2011.

               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2 4 1 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições,

Considerando o contido no Memorando 327/2011-SMAS, de 11 de agosto de 2011,

RESOLVE

Art. 1º CONSTITUIR, COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, integrada pelos servidores

SILVIO MARCIO RODACKI, VALDINEIA GONÇALVES e PRISCILA S. MOREIRA, para sob a

Presidência do primeiro, proceder a AVALIAÇÃO do imóvel localizado na Rua Eliomar Meira

Xavier, nº 456.

Parágrafo Único - Os serviços não serão remunerados considerando-se relevantes prestados

ao Município.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 12 de agosto de

2011.               Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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